
Trabalhadores do ramo químico admitem terceirização   

O consultor jurídico da Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo 
Químico (CNTQ), César de Mello, admitiu, na audiência, que a terceirização é 
inevitável em alguns segmentos. Por essa razão, não pretendia ir contra ela, 
mas sim “contra o que é feito de incorreto, de ilícito”.  

Mello lembrou que determinadas categorias de empregados terceirizados já 
conseguiram estabelecer sindicatos atuantes, a exemplo do Sindicato de 
Refeições Coletivas. Na sua opinião, o desafio atual é regulamentar a situação 
do trabalhador terceirizado, permitindo que ele receba o mesmo que o 
empregado do tomador do serviço nas mesmas condições, além de 
responsabilizar solidariamente a empresa tomadora dos serviços e a empresa 
interposta pelas obrigações trabalhistas.  

Outra preocupação do advogado é quanto à utilização dos conceitos de 
atividade-fim e meio. Mello acha que essas definições estão confusas e geram 
muitos problemas, tanto para empresas quanto para trabalhadores.  

Terceirização no século 19  

O fenômeno da terceirização já podia ser encontrado no século 19, ensinou o 
professor da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) Rodrigo Carelli. 
Ele comentou, por exemplo, que o fim da intermediação de mão de obra fazia 
parte das reivindicações dos trabalhadores franceses, em 1848. Na visão do 
professor, a terceirização tem como objetivo fugir do alcance dos sindicatos (as 
antigas corporações de ofício) justamente para desagregar e fragmentar a 
classe trabalhadora que, uma vez nessa situação, perde a força para lutar 
pelos seus direitos.  

 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho  

 


